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Dá denominação a

situado no Município de /Guárulhos, São Paulo.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo
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Artigo 12 -:Passa a denominar-se Vereador Gilmar2
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) opes a Escola Estadual de Primeiro e Segundo Grau Cidade Soinco

TI em Guarulhos.

artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.
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GILMAR LOPE$, nasceu a 27.06.1956, na cidade de

Miguelópolis, interior do EBtado de São Paulo, e faleceu em

27.06.1994, na cidade de Guarulhos, onde chegou com apenas 1 an
o de

idade.

Desde muito jovem militou nos movimentos

estudantis, grupos de teatto, e de preservação da natureza,

trabalhos estes que resultarah na indicação de seu nome a postu
lar

e posteriormente assumir uma gadeira de Vereador à Câmara Muni
cipal

de Guarulhos, onde foi conduzido pela 1a vez em 1982, sendo

posteriormente reeleito em 1948 e 1992, mandato este abreviado 
face

ao seu prematuro passamento.



Foi ainda $ecretário Municipal de Educação e

Cultura de 1987-1988; Presidente e membro de diversas Comissões

Técnicas e Permanentes, como: Educação, Cultura é Assistência

Social; Obras e Serviços Públicos, Higiene e Saúde e do Meio

Ambiente.

Autor de centenas de proposituras, sendo inúmeras

na área da Educação, foi incansável na defesa dos interesses da

população de seu município.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA D

O

ESTADO DE SÃO PAULO

requeiro, nos termos regimentais, a re

tirada do Projeto de Lei no 539/95, de minha autoria, pa
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